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RESUMO 

 

O presente trabalho aborda o tema da justiça consensual como instrumento de 

efetividade do processo penal no ordenamento jurídico brasileiro.  O objetivo é analisar os 

acordos entre acusação e defesa no curso da persecução criminal, contribuindo para as 

discussões acadêmicas acerca dos problemas que as soluções consensuais ensejam quando 

confrontadas com os princípios norteadores do processo. Tendo como referência a Lei n. 

9.099, de 26 de setembro de 1995, que introduziu o modelo consensual penal pátrio, 

indaga-se se e de que modo o consenso concorre para a efetividade do processo penal 

brasileiro, questionando ainda que alterações se fazem necessárias. Além da composição 

civil, da transação penal e da suspensão condicional do processo, o estudo abrange 

considerações sobre institutos consensuais estrangeiros. Trata-se de tema atual e que tem 

instigado pesquisas em diversos países, haja vista a tendência de expansão dos acordos na 

esfera criminal. A pesquisa é de natureza teórico-bibliográfica, seguindo o método 

descritivo-analítico. Conclui-se no sentido de que as alternativas fundadas no consenso são 

de significativa importância para o sistema jurídico, promovendo a diversificação das 

respostas aos comportamentos delitivos. Por fim, apresentam-se sugestões de mudanças 

legislativas para o aperfeiçoamento do modelo consensual penal brasileiro. 

Palavras-Chave: Justiça consensual penal. Efetividade do processo. Lei n. 9.099/95. 

Transação penal. Alternativas processuais. 
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ABSTRACT 

 

 

This work focuses on the subject of consensual justice as an effectiveness 

instrument of the criminal process in the Brazilian legal system. The objective is to analyze  

the agreements between prosecution and defense during criminal prosecution, contributing 

to the academic discussions on the problems aroused by consensual solutions when 

confronted with the process principles. Referring to Law n. 9.099 of September 26, 1995, 

which introduced the criminal consensual model in our country, we investigated whether 

and how the consensus has contributed to the effectiveness of the Brazilian criminal 

process, questioning even if changes are necessary. Besides the civil composition, the 

criminal transaction, and the conditional process suspension, the study comprises 

considerations on foreign consensual institutes. It is a  current theme and has instigated 

research in several countries, considering the expanding trend of agreements in the 

criminal sphere. It is a theoretical-bibliographical-natured research guided by a descriptive-

analytical method. The study concluded that the consensus-based alternatives are really 

significant to the judicial system and that they provide a  range of answers to delict 

behaviors. Finally, we presented suggestions of legislative changes that could improve the 

Brazilian consensual criminal model. 

 

Key-words: Consensual criminal justice. Process effectiveness. Law n. 9.099/95. Criminal 

transaction.  Alternative procedures. 
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INTRODUÇÃO 

 

A necessidade de aperfeiçoamento do processo penal para atender às exigências 

de uma sociedade mais complexa e diversificada tem sido tema recorrente nas discussões 

jurídicas e nas críticas enunciadas por outros seguimentos sociais. Espera-se do processo 

penal que seja, sobretudo, instrumento legítimo e confiável de realização da justiça, meio 

de concretização de valores constitucionais que se traduzem em direitos e garantias. Daí 

construções jurídicas como a presunção de inocência, a proibição de tortura, o direito de 

não se auto-incriminar, a exigência de provas para a condenação, a motivação dos atos 

decisórios, dentre outras previsões legais imprescindíveis para coibir o arbítrio. 

Contudo, a isso é preciso somar-se a crescente cobrança por celeridade, 

efetividade e simplicidade do processo penal. Há uma percepção disseminada de que os 

rigores do julgamento de uma infração e os mecanismos concedidos à defesa, muito 

freqüentemente, tornam o procedimento lento e custoso. Por outro lado, além do tempo 

necessário para o que seria o desenvolvimento normal do processo, há a lentidão que 

decorre de pura ineficiência do sistema como um todo. Tais circunstâncias são associadas à 

impunidade e compreendidas como debilidade dos órgãos jurisdicionais em oferecer 

reposta tempestiva e adequada. 

O sentimento de insatisfação não é privilégio do ordenamento jurídico brasileiro. 

Pelo contrário, trata-se de problema das mais diversas sociedades industrializadas e ditas 

pós-modernas, em cujo seio a criminalidade encontrou amplo espaço para se disseminar, 

reinventar e tornar-se organizada. Fala-se, então, desde as últimas décadas do século 

passado, em uma crise do processo penal, que seria manifestação da crise da justiça, 

caracterizada pela dificuldade dos sistemas jurídicos de atenderem às demandas de uma 

vida social mais dinâmica e mutável.  

A morosidade do processo penal, a sobrecarga do aparato judiciário e os 

desencantos com a abordagem meramente repressiva foram alguns dos fatores que 

concorreram para o fortalecimento de novos caminhos, representados, principalmente, 

pelos modos alternativos de resolução de conflitos e pela justiça restaurativa. Afora essas 

iniciativas, que atuam, em regra, como complemento da justiça estatal, tem-se promovido 

também significativas mudanças no próprio processo penal, investindo-se em ritos 
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especializados e em saídas alternativas à persecução que se fundam no princípio da 

oportunidade. 

É nesse contexto de transformações sociais e jurídicas que se insere a justiça 

consensual penal, tema do presente estudo. No cerne da proposta do consenso está a idéia 

de ampliar as possibilidades do processo penal com o reforço da autonomia da vontade. 

Pelos institutos que materializam o referido modelo de justiça, a persecução é encerrada 

mediante acordos entre a acusação e a defesa, ou seja, a solução resulta da vontade dos 

sujeitos intervenientes e não de um ato impositivo do órgão julgador após a análise de fatos 

e provas, como ocorre no processo penal clássico. 

Geralmente considerada prática que tem por finalidade precípua assegurar rapidez 

ao processo, diminuir a carga de trabalho dos órgãos jurisdicionais e obter eficiência a 

qualquer custo, a justiça consensual envolve discussões que vão muito além da perspectiva 

meramente utilitarista. Com efeito, o consenso também instiga questionamentos sobre as 

condições e os limites em que se pode adotar um modelo de processo mais participativo, 

conciliador, integrador, bem como em que medida esse modelo contribui para a renovação 

do ordenamento jurídico penal e para a tão proclamada efetividade do processo. 

O objetivo dessa pesquisa, portanto, é analisar a justiça consensual no processo 

penal brasileiro, tendo como marco o clássico embate entre eficiência e garantias, cujo 

equilíbrio constitui permanente desafio para os processualistas. Indagamos se e de que 

modo o modelo consensual pátrio – introduzido pela Lei n. 9.099, de 26 de setembro de 

1995, e alterado pela legislação superveniente – concorre para uma maior efetividade da 

persecução penal e que mudanças legislativas poderiam ser implementadas para o 

aperfeiçoamento. Adotamos como hipótese de trabalho a idéia de que a justiça consensual, 

não obstante os riscos de desvirtuamento, representa importante alternativa no sistema 

penal. Não se trata de substituir o modelo tradicional de processo, mas de diversificar o 

tratamento processual penal, a partir do reconhecimento de que as infrações também 

assumem características diferenciadas, o que é ainda mais notório nas sociedades pós-

modernas. 

O processo penal brasileiro não deve ficar alheio à conjuntura social, aos 

reclamos por simplicidade, proximidade, linguagem mais acessível, participação ativa 

daqueles que são os principais interessados na solução dos conflitos que os envolvem. 
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Obrigatoriedade da ação penal, procedimentos com oportunidade plena de contraditório e 

defesa são construções fundamentais do nosso ordenamento jurídico-penal, mas não 

significa que não devam conviver com outras medidas.  

Justifica-se a escolha do tema pelo fato de que a justiça consensual ou negociada 

é matéria que inspira pesquisadores no Brasil e no estrangeiro, tendo em vista a tendência 

de expansão dos acordos no processo penal. No mais, as controvérsias que lhe são 

inerentes proporcionam frutífero debate sobre as possibilidades e os limites da justiça 

criminal nesse novo século. Em razão disso, depreende-se a atualidade e a relevância do 

objeto de estudo. Observe-se ainda que a pesquisa é de natureza teórico-bibliográfica, 

seguindo o método descritivo e analítico. A investigação vincula-se, eminentemente, ao 

direito processual penal, sem prejuízo, entretanto, de aproximações com ciências afins. 

Para esse estudo, partimos de algumas considerações sobre a globalização e a 

pós-modernidade, como elementos que reforçaram na sociedade contemporânea a 

diversidade, a pluralidade e a rapidez na identificação de respostas para os desafios que se 

apresentam. Os avanços tecnológicos, bem como o desenvolvimento inédito dos meios de 

comunicação de massa geraram novos paradigmas que influenciam os comportamentos dos 

indivíduos e o rumo das organizações sociais. O direito não se manteve incólume a esse 

cenário, sendo confrontado com problemas que abrangem a elaboração de normas 

adaptadas à realidade, a interpretação e ponderação de princípios, a interação mais próxima 

com outros ramos do saber, a formação dos profissionais encarregados de operar o sistema 

jurídico. Para além disso, emergem deficiências administrativas e operacionais que tornam 

o aparato judicial custoso.  

No processo penal, especificamente, destacamos a distorção entre o tempo social 

e o tempo do processo, como fator que aumenta as cobranças por celeridade e eficiência, o 

que é relevante para a justiça consensual porque envolve um de seus principais anseios, ou 

seja, a obtenção de uma justiça mais expedita, que otimize recursos materiais e humanos. 

Enfim, busca-se demonstrar a influência das transformações promovidas pela sociedade 

global e pós-moderna nos princípios, valores e práticas cultivados pelo direito e pelo 

processo, enumerando algumas questões daí decorrentes.  

Na seqüência, após delimitarmos o conceito de justiça consensual, discutimos os 

obstáculos inerentes à transposição dos acordos e da autonomia da vontade para o processo 
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penal. Nesse âmbito, inclui-se o debate sobre a renúncia a direitos fundamentais, a verdade 

consensual, os princípios da obrigatoriedade e da oportunidade da ação penal, a diminuição 

dos poderes do magistrado e, por fim, o argumento de que estaria ocorrendo uma espécie 

de contratualização do processo penal com a inserção dos acordos. Interessa ainda a 

relação da justiça consensual com os modos alternativos de resolução de conflitos, com a 

justiça restaurativa e com os mecanismos de simplificação do processo. 

No direito estrangeiro, além da referência ao sistema norte-americano, que é 

paradigmático, acrescentamos alguns comentários sobre Espanha e Alemanha, por terem, 

na Europa, experiências mais antigas com o consenso.  Já os institutos consensuais 

italianos e portugueses serviram de inspiração para o modelo pátrio e em decorrência disso 

se justificam. A França, por sua vez, promoveu recentes inovações no Código de Processo 

Penal, expandido o consenso. Finalmente, procuramos demonstrar os rumos das reformas 

na América Latina no que pertine ao presente objeto de estudo. 

No ordenamento jurídico brasileiro, tratamos dos antecedentes da Lei n. 9.099/95 

e dos institutos consensuais nela contidos, elencando as principais controvérsias que os 

acompanham. Quanto a esse último aspecto, ressaltam-se as críticas doutrinárias 

remanescentes na transação penal, as quais dizem respeito, sobretudo, à incompatibilidade 

com as garantias constitucionais, ao risco de privatização do processo e ao caráter 

coercitivo do acordo. Abordamos, em seguida, a legislação que introduziu alterações no 

modelo consensual pátrio, a exemplo da Lei n. 11.340/2006, denominada Lei Maria da 

Penha. O consenso é analisado ainda no contexto da efetividade do processo penal. No 

último capítulo, enumeramos alguns problemas práticos do consenso e medidas 

complementares que poderiam auxiliar o melhor funcionamento dos juizados especiais 

criminais. 

Concluímos a pesquisa no sentido de que o modelo consensual inserido pela Lei 

n. 9.099/95 representa iniciativa necessária para a efetividade da persecução penal no 

Brasil. Isso não significa, porém, que inexistam ajustes a serem feitos. Por outro lado, é 

com base nas possibilidades que o consenso ainda oferece no nosso sistema que sugerimos, 

ao final, modificações legislativas no regime dos acordos entre acusação e defesa, 

apontando direções nas quais o consenso pode avançar.   
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O estudo do consenso no processo penal, portanto, é um estímulo ao 

aprofundamento das discussões sobre um sistema jurídico adaptado à realidade social e que 

busque a justa medida na satisfação dos interesses da sociedade, da vítima e do imputado. 
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CONCLUSÃO 

 

Após esse estudo, e não obstante os posicionamentos já emitidos ao longo do 

trabalho, destacamos as seguintes considerações como essenciais para uma síntese 

conclusiva: 

1. O advento da globalização e da pós-modernidade tornou mais evidentes as 

dificuldades do direito e do processo penal em acompanhar os avanços da sociedade. 

Conceitos sobre os quais a ciência jurídica se edificou – a exemplo da unidade, 

sistematicidade e previsibilidade – e que fundamentaram institutos e práticas ainda hoje 

prevalentes, têm sido, nas últimas décadas, desafiados por um contexto social em constante 

transformação; 

2. Uma das principais demonstrações disso é a distorção entre o tempo do direito 

e o tempo social, o que gera problemas de eficácia para o ordenamento jurídico, sobretudo 

no que diz respeito a seus mecanismos processuais;  

3. A morosidade do processo, civil e penal, tornou-se, então, crítica permanente, 

incentivando a busca por soluções, que se manifestaram tanto dentro do próprio processo – 

como os mecanismos de simplificação e de conciliação – quanto fora dele. Nesse caso, 

destacam-se os modos alternativos de resolução dos conflitos, utilizados principalmente 

nas demandas civis, mas que também trouxeram repercussões no âmbito criminal; 

4. Apesar da diversidade dessas iniciativas, pode-se dizer que revelaram a 

insatisfação com a prestação jurisdicional, anunciando o surgimento de novas formas pelas 

quais a sociedade se organiza e se relaciona com o Estado;  

5. Na esfera penal, o anseio por celeridade, eficiência e simplificação encontra 

limitações consideráveis, dada a função de garantia ínsita ao processo penal. Qualquer 

providência adotada em relação ao indivíduo acusado de cometer uma infração deve 

respeitar um procedimento que assegure as garantias constitucionais e preserve, em última 

análise, a dignidade da pessoa humana; 
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6. No entanto, não nos parece correto que a idéia de eficiência processual seja 

vista apenas sob o aspecto negativo, isto é, como um propósito desenfreado de diminuir a 

carga de trabalho dos órgãos jurisdicionais. Afinal, o processo deve ser concebido como 

um instrumento para ser eficiente, atingindo os resultados mais proveitosos com os 

menores custos para a sociedade e as pessoas nele envolvidas. Isso porque a atuação do 

Estado, nos seus mais diversos segmentos, e talvez utopicamente, também há de ser 

norteada, entre outros critérios, pela eficiência; 

7. Efetividade e eficiência são características atribuíveis a um processo penal que 

observe as garantias do imputado e o interesse social por segurança, em um procedimento 

cuja celeridade não comprometa a correção da atividade jurídica. Desse modo, eficiência e 

garantias só são incompatíveis quando se reduz o conceito daquela a parâmetros 

meramente quantitativos de prestação jurisdicional; 

8. O discurso da eficiência marca profundamente o tema da justiça penal 

consensual. A adoção dos acordos entre acusação e defesa vincula-se, em um primeiro 

plano, ao objetivo de enfrentar os transtornos decorrentes do aumento da pequena e média 

criminalidade, o que representou uma sobrecarga para o aparato estatal encarregado de 

realizar a justiça. Mediante os acordos, alguns tipos de delitos poderiam ser resolvidos de 

maneira mais rápida e com custos menores para o sistema, sem prejuízo de vantagens para 

as partes; 

9. Em outra perspectiva, contudo, a justiça consensual apresenta-se como um 

novo modelo de processo penal, caracterizado por ser menos repressivo, por estimular a 

participação, o diálogo, o acesso à justiça, bem como por valorizar os interesses da vítima. 

Configura-se, enfim, como uma abordagem diferenciada para determinada categoria de 

infrações, que integra o chamado “espaço do consenso”. Quando assume esses propósitos, 

o modelo consensual guarda semelhanças com as práticas de justiça restaurativa, embora 

seja mais restrito;  

10. No direito estrangeiro, a principal referência em termos de acordos no 

processo penal é o plea bargaining, que se destaca pelas amplas possibilidades de 

negociação entre acusação e defesa. Em parte por inspiração nesse modelo, seguiram-se 

mudanças legislativas na Europa continental e América Latina, adotando-se o consenso 

como mecanismo para evitar o desenvolvimento normal do processo. Entretanto, apesar da 
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influência norte-americana, os institutos consensuais europeus e latino-americanos diferem 

substancialmente do plea bargaining, havendo, portanto, uma grande diversidade de 

experiências; 

11. Da análise dos países estrangeiros incluídos nesse estudo, nota-se que as 

críticas ao modelo consensual são bastante parecidas, referindo-se, entre outros aspectos, 

ao aumento dos poderes do órgão acusador, à aplicação de pena sem aferição de 

culpabilidade, aos riscos para a defesa do imputado, aos episódios de coerção, à debilidade 

do controle jurisdicional e à renúncia a garantias constitucionais; 

12. Na América Latina, o princípio da obrigatoriedade da ação penal prevalece, 

sendo que as reformas legislativas introduziram critérios de oportunidade e saídas 

alternativas ao processo. Em se tratando de procedimentos abreviados, nos quais, em regra, 

insere-se o consenso, foram adotados textos legais que em muito se aproximam das 

recomendações contidas no Código-Modelo de Processo Penal para Ibero-América; 

13. No Brasil, a justiça consensual abrange a composição civil, a suspensão 

condicional do processo e a transação penal, conforme previsto na Lei n. 9.099/95. As 

objeções mais relevantes dizem respeito à transação, tida como instituto que permite a 

imposição de pena sem processo e a violação das garantias constitucionais. Além disso, 

alguns problemas processuais permanecem dividindo a doutrina, a exemplo das dúvidas 

sobre o procedimento a ser seguido na hipótese de descumprimento injustificado do 

acordo; 

14. Defendemos nesse estudo que a justiça consensual penal brasileira, apesar de 

determinadas práticas que desvirtuam os fins da Lei n. 9.099/95, constitui um instrumento 

importante para conferir ao processo penal maior efetividade. Isso porque estabelece 

tratamento jurídico adaptado a um tipo específico de criminalidade, contribuindo para que 

a reação ao delito seja proporcional e adequada. Mediante a atuação dos juizados especiais 

criminais é possível incentivar um modelo de justiça que valorize a participação e a busca 

por soluções que melhor atendam aos interesses da sociedade, da vítima e do autor do fato; 

15. Muito embora na transação – e no modelo consensual como um todo – as 

garantias não sejam asseguradas em plenitude, o cuidado em esclarecer ao autor do fato 

suas alternativas, em disponibilizar uma defesa técnica efetiva, em evitar pré-julgamentos e 
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imposições, oferece a proteção necessária para que o acordo não seja mecanismo de 

violação de direitos;  

16. Certamente nem tudo pode ser resolvido pelo consenso. Seria ilusório 

imaginar uma sociedade na qual os culpados reconhecessem sempre seus erros e as pessoas 

– para além de seus ressentimentos e perdas – se dispusessem ao diálogo. A coerção ainda 

é um traço marcante na justiça criminal. Contudo, o consenso é possível e desejável, pelo 

menos para um grupo reservado de delitos; 

17. No que diz respeito às possibilidades do consenso no ordenamento brasileiro, 

sugerimos que a transação seja considerada uma saída alternativa ao processo que não 

tenha como conseqüência uma decisão definitiva sobre o conflito envolvendo jus puniendi 

e jus libertatis. À semelhança dos arquivamentos condicionados existentes em outros 

países, sua função seria a de fixar medidas que, uma vez não cumpridas, ensejariam o 

início da ação penal. Acreditamos que essa mudança seria importante para superar as 

discussões atuais sobre a aplicação de pena sem discussão de culpabilidade; 

18. Por outro lado, acreditamos que a expansão dos acordos para delitos de média 

gravidade poderia acontecer não mais em sede de transação, mas sim de procedimento 

abreviado. Dessa forma, seria introduzido um rito fundado no acordo entre acusação e 

defesa, com reconhecimento dos fatos e possibilidade de aplicar pena privativa de 

liberdade em sentença de natureza condenatória. Defendemos, por conseqüência, que o 

avanço do consenso se dê pela criação de um novo rito e não por modificações no conceito 

de infração de menor potencial ofensivo; 

19. Na hipótese, porém, de a transação ser mantida como está atualmente – ou 

seja, sem ingressar no tema da responsabilidade – parece-nos prudente que se restrinja a 

infrações de pequena gravidade, atendidos ainda requisitos quanto à personalidade e 

antecedentes do autor; 

20. Reitere-se ainda que os acordos no processo penal não devem ser ampliados 

apenas com o intuito de diminuir a carga de trabalho dos órgãos jurisdicionais, sem que se 

providenciem mudanças mais profundas e estruturais no ordenamento jurídico;  
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21. Entendemos que o modelo consensual tem a função de contribuir para uma 

cultura de confiança dos jurisdicionados na realização da justiça, tornando acessíveis os 

meios legais de solucionar as pendências que perturbam o convívio na sociedade;  

22. No Brasil e em outros países da América Latina, a efetividade da justiça 

consensual depende de questões mais complexas, que envolvem aspectos sociais, 

econômicos e culturais. Em razão disso, imperioso ter presente que reformas normativas, 

por si sós, não promovem mudanças imediatas. Do mesmo modo, não é razoável esperar 

que o modelo consensual seja o único responsável por resgatar a credibilidade da justiça;  

23. Da experiência com os juizados especiais criminais no Brasil, argumenta-se 

que houve um entusiasmo inicial exacerbado, seguido de incontáveis distorções práticas, o 

que significaria o fracasso da Lei. Discordamos de tal entendimento, acreditando que 

dificuldades como a burocracia, o formalismo e o exercício precário da cidadania – ainda 

presentes no Estado brasileiro e, por conseqüência, no ordenamento jurídico – não devem 

servir de obstáculo para que se continue construindo um sistema penal mais humano, 

democrático e efetivo. 
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